
PREFEITURA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE — MG

GABINETEDO PREFEITO 
E ABRIL DE 2023

LEI Nº 6.791, DE 11D

ova € O Chefe do Poder Executivo
ra Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, apr

a a seguinte Lei:
A Câma
sanciona € promulg

a denominar-se RUA F
Joaquim Francisco de A

AULA a atual Rua 3 (SD-03), com início na
RANCISCO ASSIS DE P
Imeida e término na Rua 4, no bairro Campo Belo.

presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, à

Pouso Alegre/MG, 41 de abril de 2023. 


